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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2015-PMLS 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 88/2015  

 
8º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL E AFILIADAS AO MESMO, BEM COMO:  SERVIÇOS DE REDE, MANUTENÇÃO EM 
SISTEMAS, MANUTENÇÃO EM COMPUTADORES E MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: EMMANUEL PIMENTEL - ME, inscrita no CNPJ nº 05.795.136/0001-59, 
situada à Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, CEP 85.301-230, na 
cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL 
PIMENTEL, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63 e Cédula de Identidade nº 
28.855.284-2-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 2.954,50 (dois mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e 

cinquenta centavos). 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,28% (três virgula vinte e oito por cento). 
DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
  Estado do Paraná 

  
  Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

  CNPJ: 76.205.970/0001-95           Fone: (42) 3635-8100        Fax: (42) 3635-8136 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº. 015/2019 – PMLS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2019 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PICOLÉS PARA A SEMANA DA CRIANÇA. 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, 
com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADA: JOÃO KLOSSOSKI - CNPJ 84.860.378/0001-55, situada na Rua Dr. Carmosino Vieira 
Branco, nº 189, Cristo Rei, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP 85.304-140, representado pelo Sr. JOÃO 
KLOSSOSKI, inscrito no CPF/MF sob o nº 643.496.329-72 e portador da cédula de identidade o nº 
4.571.009-2-SESP/PR. 
 
Valor Total: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Emissão: 08 de outubro de 2019. 
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  085/2019-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PARA A ILUMINAÇÃO NATALINA NA PRAÇA JOSÉ 
NOGUEIRA DO AMARAL, NO LAGO MUNICIPAL E NOS DOIS PORTAIS DE ENTRADA DA 
CIDADE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 
06.349.494/0001-09, situada a Rua Marechal Cândido Rondon, nº 2222, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-060, neste ato representada pelo Sr. SILVÉRIO ANTONIO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 024.739.789-05, e portador da cédula de 
identidade nº 7.607.708-8-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 34.975,00 (trinta e quatro mil, novecentos e setenta e cinco 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 09 de outubro de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2019 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 022/2019 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO a Convocação da Candidata aprovada para 

comparecer no Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 

e Planejamento, sito a Praça Rui Barbosa, n.º 01 – Centro, munida dos documentos pessoais e 

demais documentos descritos de acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2019, entre os dias 09 de Outubro a 15 de Outubro de 2019. 

ADMINISTRAÇÃO/BACHARELADO 
NOTA 
FINAL CLASSIFICAÇÃO 

NOME COD DT. NASC RG   

BRENDA DE LIMA MOGARTE 8116 30/01/2002 135043931 50 9.ª 
 
 

Será considerada desistente se não comparecer no prazo determinado e 
não apresentar todos os documentos necessários à sua contratação. 
 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 08 de Outubro de 2019. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2019 
 
 

 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE 

LARANJEIRAS DO SUL - ACILS 
 

CNPJ:  77.300.432/0001-42 
 

Endereço:  Avenida Deputado Ivan Ferreira do Amaral nº 063 - centro -  Laranjeiras 
do Sul – Pr. 
 

Objeto Proposto: O presente Termo de Fomento,  contratação junto a Associação Comercial 
e Industrial de Laranjeiras do Sul – ACILS, de 01 (um) Curso de 
Aperfeiçoamento em Eletricidade Predial, ministrado pelo SENAI, 
oferecendo 20 (vinte) vagas, com carga horária de 80 (oitenta) horas, no 
valor de R$ 17.600,00(dezesete mil e seiscentos reais), com início previsto 
para 21/10 à 22/11/2019. 
 
 

Vigência: 31/01/2020 
 

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

A Associação Comercial e Industrial de Laranjeiras do Sul - ACILS, vem 
desenvolvendo atividades em parceria com o poder público municipal de 
maneira satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de Trabalho 
proposto é de natureza singular, que é única Entidade no município de 
Laranjeiras do Sul que desenvolve a atividade proposta. 

 
Laranjeiras do Sul, 09 de outubro de 2019. 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal    

  MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
  Estado do Paraná 

  
  Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

  CNPJ: 76.205.970/0001-95           Fone: (42) 3635-8100        Fax: (42) 3635-8136 
 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2019 - PMLS 

 
 

RATIFICAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA o processo de Dispensa 
de Licitação sob nº 015/2019 – PMLS, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE PICOLÉS PARA A SEMANA DA 
CRIANÇA e ADJUDICA a empresa JOÃO KLOSSOSKI, inscrita no CNPJ sob o Nº 84.860.378/0001-55, 
com valor total de R$ 4.500,00. 
 
 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 08 de outubro de 2019. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE CONTRATO  
PREGÃO PRESENCIAL N°.  32/2019-PMV 

Município de Virmond – Paraná 
 

Objeto:  “CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA DE NUTRIÇÃO PARA 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DO NASF”. 
Contratante:  MUNIC ÍPIO DE VIRMOND, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR 

GRANOSKI.  
Contrato nº.  113-19 
Contratada: DANIELLE DOS SANTOS THOME, inscrita no CPF/MF n.º 
040.218.979-50, no valor total de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos 
reais). 
Vigência:  12 (doze) meses. 
Assinatura:  07 de outubro de 2019. 
Foro: Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO – VALOR 
PREGÃO PRESENCIAL N°.  24/2018-PMV 

Município de Virmond – Paraná 
 

Objeto:  “SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E FORNECIMENTO DE GRUPO 

MUSICAL,  DESTINADOS AOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL”. 
Contratante:  MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
Contrato nº.  76-19 
Contratada: LUIZ ROBERTO ALVES 80989357953, inscrita no CNPJ sob nº. 
14.253.772/0001-40, no valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais). 
Assinatura:  07 de outubro de 2019. 
Foro: Comarca de Cantagalo – Paraná. 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 50/2019-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RATIFICA 

a Dispensa de Licitação n.º  50/2019-PMV, cujo objeto é a “Aquisição de 

materiais  para manutenção e renovação do servidor municipal” e ADJUDICA 

o objeto a empresa: REGINATO A. DA SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 02.906.069/0001-04, no valor total de R$ 3.699,00 (três mil seiscentos 

e noventa e nove reais). 

 

Virmond, 07 de outubro de 2019. 

 

 

Neimar Granoski  
Prefeito Municipal  

 

 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 
DECRETO Nº. 095/2019 

 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional especial/suplementar por 
Excesso de arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2019, no valor de R$ 189.300,00 (Cento e 
oitenta e nove mil e trezentos reais). 
 
 

O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 441/2019, resolve: 

 
DECRETAR: 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar por Excesso de arrecadação ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2019, no valor de R$ 189.300,00 (Cento e oitenta e nove mil e trezentos 
reais), mediante as seguintes providencias: 
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

Conta Natureza Fonte ValorR$ 

642 44.90.61.00. –AQUISIÇÕES DE IMOVEIS 501 189.300,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o disposto 
no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os 
constantes serão utilizados: 

Descrição da Receita Fonte Valor RS 
ALIENAÇÃO DE BENS 501 189.300,00 

Referente leilão 01/2019 – Bens móveis   
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2019. 
 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 
DECRETO Nº. 096/2019 

 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional especial/suplementar por 
Excesso de arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2019, no valor de R$ 112.700,00 (Cento e 
doze mil e setecentos reais). 
 
 

O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 442/2019, resolve: 

 
DECRETAR: 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de arrecadação ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2019, no 
valor de R$ 112.700,00 (Cento e doze mil e setecentos reais) mediante as seguintes providencias: 
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

Conta Natureza Fonte Valor R$ 

643 44.90.61.00. –AQUISIÇÕES DE IMOVEIS 000  112.700,00 
 
Art. 2º - Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o disposto 
no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os 
constantes serão utilizados: 

Descrição da Receita Fonte Valor RS 
Receita Recursos livres 000  112.700,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2019. 
 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

MU N I C Í P I O D E NO V A LA R A N J E I R A S 
ES T A D O D O PA R A N Á 

CNPJ: 95. 587.648/0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, C entro – CEP: 85350 - 000 

  Fone: ( 42) 36371148  

 

 

 

PORTARIA Nº 27, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
 

Ementa: Instaura Processo Administrativo, 

conforme especifica. 

 
 

O Senhor JOSÉ LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica, Legislação Municipal e Constituição 

Federal, resolve que: 

 
CONSIDERANDO o Requerimento recebido, advindo do Servidor Municipal 

EMERSON NAIRNEI, lotado na Secretaria de Planejamento Obras e Serviços Públicos, o qual 

requereu o reembolso no valor de R$ 3. 079, 83. (três mil e setenta e nove reais e oitenta e três 

centavos) referente aos danos causados em seu veiculo no dia 30/09/2019, o qual estava 

estacionado no estacionamento da Prefeitura Municipal, e veio a sofrer danos. 

 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo, objetivando a apuração 

dos fatos relatados. 

  
Art. 2º - Fica a Comissão nomeada pela Portaria nº 04/2018, de 22 de fevereiro de 

2018, responsável pela apuração dos fatos descritos no art. 1°. 

 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta 

portaria, para apresentação de relatório conclusivo, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

Art. 4º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como, deverá colher quaisquer 

depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 

 

Art. 5º - A Comissão poderá intimar quaisquer servidores ou agentes políticos do 

Município para prestarem esclarecimentos e convidarem pessoas não servidoras, através de 

MU N I C Í P I O D E NO V A LA R A N J E I R A S 
ES T A D O D O PA R A N Á 

CNPJ: 95. 587.648/0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, C entro – CEP: 85350 - 000 

  Fone: ( 42) 36371148  

 

 

ofício, para, querendo, prestarem relevante serviço público, informar perante a Comissão fatos 

de seu conhecimento, de modo a colaborar na apuração e conclusão do objeto investigado. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, em 09 de outubro de 2019. 

 

 



2A
Edição 3249
Quinta-feira,  10 de Outubro de 2019 PUBLICAÇÃO OFICIAL

 

 

LEI N.º 2059/2019 

DATA: 09/10/2019 

 

SUMULA: Altera a Lei Municipal n.º 2.056/2019, 

que dispõe sobre a autorização para operação de 

crédito e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º  O art. 1.º da Lei Municipal n.º 2.056/2019 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1.º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação de 

crédito junto à Caixa Econômica Federal, até o limite de R$ 4.000.000,00 

(quatro milhões de reais), no âmbito do FINISA – Financiamento à 

Infraestrutura e ao Saneamento, destinados a Iluminação Pública com lâmpadas 

de LED e Pavimentação Urbana, observada a legislação vigente, em especial as 

disposições da Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 2.º Fica incluído o art. 1.º-A na Lei Municipal n.º 

2.056/2019, com a seguinte redação: 

 

Art. 1.º-A  Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular à Caixa Econômica 

Federal, em garantia da operação de crédito, em caráter irrevogável e 

irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas e cotas-parte do Fundo de 

Participação dos Municípios – FPM, e na hipótese de extinção do FPM, os 

fundos ou tributos que venham a substituí-lo; serão conferidos à Caixa 

 

 

Econômica Federal os poderes bastante para que as garantias possam ser 

prontamente exequíveis no caso de inadimplemento. 

 

Art. 3.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete Prefeitura Municipal de Pinhão, Estado do 

Paraná, aos nove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezenove, 55.º Ano 

de Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
                        ESTADO DO PARANÁ  

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2018 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MARQUINHO, Estado do Paraná e, EQUIPLANO 
SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 76.030.717/0001-48, firmam Termo 
Aditivo ao Contrato Administrativo acima identificado, o qual passa a vigorar com as alterações a 
seguir alinhadas: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENCIAMENTO E A MANUTENÇÃO DE SOFTWARES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do contrato supracitado 
para 07/10/2020 (sete de outubro de dois mil e vinte). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em vista da prorrogação descrita na cláusula anterior, fica aditado ao valor 
contratual a importância de R$ 122.580,00 (cento e vinte e dois mil quinhentos e oitenta reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato celebrado entre as 
partes. 
 
E, por assim estarem justos e acertados firmam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença de testemunhas abaixo. 
 
Município de Marquinho/PR, em 04 de outubro de 2019. 
 
 

LUIZ CÉZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 JOSÉ TARCÍSIO VIERO 
CPF: 162.325.500-72 

Representante do(a) Contratado(a) 
Testemunhas: 
 
 

  

SERGIO LUIZ DAL PAI 
Sec. Mun. de Administração 

 EMERSON BAPTISTEL                                                                                        
Dir. Administrativo 

 

 
                    
 
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone/Fax: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 – CNPJ: 01.612.634/0001-68 
Email: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA UTILIZAÇÃO NA 
PADARIA MUNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM(S) VALOR TOTAL 
EM (R$) 

ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME 01, 03, 04, 05 e 06 10.752,50 

GB SUPERMERCADOS EIRELI – ME 02 24.000,00 

PERSCEL E DOMINGUES LTDA – ME 07 7.774,00 
 
O VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019/PMEAI FOI DE R$ 
42.526,50 (quarenta e dois mil quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 08 de outubro de 2019. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019/PMEAI 
 

Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação a qual tem 
como objeto à aquisição de diversos gêneros alimentícios para utilização na padaria municipal 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e teve os seus objetos adjudicados por 
item às seguintes proponentes: ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME, 
CNPJ/MF nº 10.498.189/0001-48, nos itens 01, 03, 04, 05 e 06, com o valor global total de R$ 
10.752,50 (dez mil setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos); GB 
SUPERMERCADOS EIRELI – ME, CNPJ/MF nº 32.841.360/0001-02, no item 02, com o 
valor global total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) e PERSCEL E DOMINGUES 
LTDA – ME, CNPJ/MF nº 27.523.912/0001-02, no item 07, com o valor global total de R$ 
7.774,00 (sete mil setecentos e setenta e quatro reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de outubro de 2019. 
 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 

  

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2019/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TERMINAIS, CONEXÕES, MANGUEIRAS, PEÇAS E SERVIÇOS 
HIDRÁULICOS, COM RETIRADA DE FORMA PARCELADA E CONFORME NECESSIDADE, 
PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM(S) VALOR TOTAL 
GLOBAL EM (R$) 

MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA – ME 01 ao 93 (um ao 
noventa e três) 36.838,15 

 
O VALOR TOTAL GLOBAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2019/PMEAI FOI DE 
R$ 36.838,15 (trinta e seis mil oitocentos e trinta e oito reais e quinze centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de outubro de 2019. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
lavagem nos veículos e máquinas da frota municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. Data de Abertura: 
24/10/2019.  Horário: 09:00 horas. Local: Sala de Licitações. Autorização: 
Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. Informações sobre o Pregão: O 
edital poderá ser obtido no Setor de Licitações, localizado no Edifício Sede da 
Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, 
Fone/Fax: (46) 3553-1484 e/ou no endereço eletrônico: 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de outubro de 2019. 
José Carlos Andreiv 

Pregoeiro 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: V-TECH CONSTRUTORA DE OBRAS - EIRELI. 
OBJETO: CONTRATO Nº 001/2018 CELEBRADO EM 16 DE FEVEREIRO DE 2018, O QUAL TEM POR 
OBJETO A EXECUÇÃO DE 5.599,99M2 DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, INCLUINDO ALARGAMENTO 
DE PISTA EM ALGUNS TRECHOS, ADEQUAÇÃO DE REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS (457,00M 
DE GALERIAS), EXECUÇÃO DE MEIO FIO (1.581,72M), URBANIZAÇÃO DE PASSEIOS (1.611,33M2 DE 
CALÇADAS, RAMPAS PARA ACESSIBILIDADE UNIVERSAL, PLANTIO DE GRAMA E DE ÁRVORES) E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL DE VERTICAL EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO, LICITADO 
ATRAVÉS DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017/PMEAI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO CONTRATO EM EPÍGRAFE.  
READEQUAÇÃO DE PREÇOS: FICA CONCEDIDO O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA V-TECH 
CONSTRUTORA DE OBRAS - EIRELI, AO QUAL SERÁ ACRESCIDO O VALOR DE R$ 65.566,42 
(SESSENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), 
PASSANDO O REFERIDO CONTRATO AO VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 763.302,53 (SETECENTOS E 
SESSENTA E TRÊS MIL TREZENTOS E DOIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS), CONFORME 
INFORMAÇÃO 004/ERGPVA/2019 DO PARANÁCIDADE. 
ASSINATURA: 03/10/2019. 
 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 
 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

PORTARIA Nº 37/2019 
  
 

SÚMULA: Concede diária a Vereadores e dá 
outras providências. 

 
 
  O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e, com base na Resolução 01/2011, de 09 de março 
de 2011, resolve e decreta: 
 
  Art. 1º - Fica Concedida Diária a Vereadores da Câmara Municipal de Foz 
do Jordão conforme especificado abaixo: 
 
Nome do Vereador: Antonio dos Santos; 
N.º de Diárias: 01 C/P; 
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
 
 
Município Destino/UF: Curitiba – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Tipos Padrão de Objetivo: Visita à Casa Civil para municipalização da Avenida 
Morro Verde e Gabinete do Deputado Luiz Guerra solicitar veículo para saúde. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 
08(oito) dias do mês de Outubro de 2019. 
 

 

 
DERLI  FRANCISCO RODRIGUES COSTA 

Presidente 

08


